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DIRAI EMPORIKAI

PROCESSOS RELATIVOS A COMERCIANTES MARÍTIMOS NA GRÉCIA ANTIGA

D elfim  Leão 

U n iv ersid ad e d e C o im b ra

Sólon, ao proibir a escravatura por dívidas, definira um a linha abaixo  da 

qual um polîtes nunca desceria, m esm o que fosse muito indigente, a não ser 

por crim es particularm ente graves contra os interesses do Estado; com  a 

m esm a m edida, acentuava tam bém  o fosso legal que passaria a existir entre 

um polîtes e um  escravo, distanciam ento que, antes do legislador, não seria 

tão grande, se atenderm os à possibilidade que existia de um  cidadão vir a 

perder a liberdade pela sim ples insolvência de uma dívida a privados.(1) Ora, 

entre outras reform as em preendidas, o m esm o legislador aten iense terá tam 

bém  procurado atrair estrangeiros, em  particular artífices, com  a prom essa de 

co n cessão  da cidadania. Isto mostra com o o estím ulo à actividade econ óm ica  

estava entre as prioridades de Sólon, uma vez que, ao longo da sua história, 

Atenas só optou por alargar o corpo cívico em  situações m uito excep cionais, 

m otivadas geralm ente ou pela vontade de recom pensar algum  serviço

(1) A liás, u m  c id a d ã o  q u e  ca ísse  n a escrav a tu ra  n estas c ircu n stâ n c ia s  ta m b é m  p o d eria , em  
p rin c íp io , re cu p e ra r  c o m  rela tiv a  fac ilid ad e o  an tig o  esta tu to , se  fo sse  ca p a z  d e  co b rir  o s  e n ca rg o s  
da  dívida. D e  resto , n o s  seu s  p o e m a s  (frg . 3 6 .8 -1 5  W est), S ó lo n  a firm a e x p re s s a m e n te  h av er 
livrad o  d a  e sc ra v id ã o  n u m e ro s o s  c id ad ão s en d iv id ad o s e  ter re co n d u z id o  a A ten as m u ito s d o s 
q u e  h av iam  sid o  v e n d id o s n o  e x te rio r  e  q u e  já  q u a se  n em  falav am  á tico , p o r  ca u sa  d o  lo n g o  
te m p o  q u e  se  v iram  o b rig a d o s a  p e rm a n e c e r  n o  estran g eiro , su je ito s  a ig n ó b il serv id ão .



128

extraordinàrio prestado à cidade ou por necessidade extrem a em  tem pos de 

guerra, ou ainda por pragm atism o político, na altura de im plem entar m edidas 

susceptíveis de gerar descontentam ento num a grande faixa da p o p u lação .(2)

No entanto, a situação dos xenoi a quem  fora facultada a cidadania ate

n iense constitui uma circunstância especial, uma vez que os beneficiários 

dessa m edida passariam  a gozar dos m esm os direitos que os restantes politai. 

Havia ainda o caso  de outros estrangeiros que, m esm o sem  granjearem  o 

privilégio de fazer parte do corpo cívico, gozavam , ainda assim, de um grau 

de integração elevado na polis ateniense, quando consegu iam  ser inscritos 

na qualidade de m etecos. O estatuto de m eteco, cu jo desenvolvim ento 

acom panhou de form a gradual o próprio florescim ento da Ática e o 

con sequ en te im pulso ao afluxo de elem entos exteriores, era um  im portante 

m ecanism o para lidar com  a presença de elem entos assum idam ente 

estrangeiros, pois era tam bém  o que garantia m aior estabilidade a quem  

atingisse essa p o sição .(3) Havia, no entanto, outras categorias de estrangeiros 

que não eram  abrangidos por este m ecanism o, na m edida em  que a sua 

passagem  por Atenas acabava por ser relativam ente efém era ou interm itente. 

É a situação deles que agora em  particular nos interessa.

Ao longo do séc. V, Atenas procurou desenvolver um a am pla rede de 

póleis aliadas que, derivando em bora de uma agregação voluntária assente 

nos princípios preventivos que levaram  à criação da liga de D élos no rescaldo 

das Guerras M edo-persas, acabaria por traduzir-se num  crescente 

im perialism o ático  e na m anutenção de zonas de influência. Além  do claro 

ascend ente político  e eco n óm ico  de Atenas relativam ente às cidades aliadas, 

esse im perialism o acarretava igualm ente consequ ências a nível legal, ao 

determ inar, por exem plo , que certas categorias de crim es teriam  de ser

(2) S o b re  as c ircu n stâ n c ia s  p articu lares q u e  en v o lv eram  a c o n c e s s ã o  d a  c id a d a n ia  a te n ie n s e  a 

g ru p o s a la rg ad o s, v id e  Leão (2 0 0 5 )  4 9 -5 3 .
(3) S o b re  o  p ro c e s s o  d e  in s cr içã o  c o m o  m e te co , b e m  c o m o  so b re  o s  d ire ito s e  o b r ig a ç õ e s  p ró p rio s 
d e s te  estra to  so c ia l e m  A ten as , v id e Leão (2 0 0 5 )  6 4 -6 8 . T o d a s  as d atas re ferid as n e s te  tra b a lh o  sã o  

an ter io res  à n o ssa  Era.



julgadas por tribunais atenienses. Essa situação, de que subsistem  vestígios 

relativam ente claros na epigrafia, na com édia antiga e na obra dos oradores, 

estendia-se em  particular a casos que poderiam  visar a integridade física de 

estrangeiros ‘am igos’ que apoiavam  a política ática na sua polis de origem , ou 

ainda a segurança de cidadãos atenienses sobre os quais houvesse o risco de 

serem  exercidas retaliações com o form a de protesto contra o pod erio  ático ou 

tivessem  sido já vítimas de hom icídio em  póleis confederadas. Podia-se 

chegar ao extrem o, inclusive, de os fam iliares de um  aten iense assassinado 

terem  direito a tom ar reféns da cidade aliada que não p roced esse à extradição 

do suspeito de hom icídio; é este, possivelm ente, o sentido de androlepsia (à 

letra ‘rapto de h om em ’), em bora a natureza exacta deste m ecanism o legal seja 

alvo de disputa.00

1. Litígios co b ertos p or tra tad o s bilaterais (d ik a i apo sym bolon)

Sendo Atenas uma cidade portuária, com  uma grande capacidade de 

atracção não só de negociantes de toda a esp écie  com o ainda de visitantes 

ocasionais seduzidos pelo  florescim ento da cidade, seria natural que, ao 

m enos de tem pos a tem pos, surgissem  diferendos e disputas entre cidadãos 

atenienses e pessoas originárias de outras póleis e em  relação  às quais, por 

conseguinte, não havia o enquadram ento legal previsto para os m etecos. De 

resto, a situação inversa tam bém  se verificaria, envolvendo atenienses que, 

por razões com erciais ou de outra natureza, se encontrassem  num a cidade

(4) Cf. D e m ó s te n e s , 2 3 .8 2 . P ara  u m  b re v e  e le n c o  e  an á lise  das fo n te s  e p ig rá fica s  e  literárias 
re lativ as a e s ta  p ro b le m á tica , v id e  Todd (1 9 9 5 )  3 2 9 -3 3 2 . S o b re  as fu n çõ e s , ta m b é m  p o u c o  n ítidas, 
d e  c o rp o s  e s p e c íf ic o s  d e  m ag istrad o s (o s  xenodikai ‘ju ízes d e e s tra n g e iro s ’ e  o s  nautodikai ‘ju ízes 
d e  n a v e g a n te s ’) c o m  c o m p e tê n c ia  p ara  ju lgar ca so s  q u e  e n v o lv e sse m  e stra n g e iro s  e  n e g o c ia n te s  
n ã o  re s id en te s  e m  A ten as (e n tre  o s q u ais  se  co n tariam  tam b ém  c íe m e o s , o s  c id a d ã o s  q u e  viv iam  
n u m a c o ló n ia  d e p e n d e n te  d a  m e tró p o le  a te n ie n se ) , v id e  Harrison (1 9 6 8 -7 1 )  11.23-25; 
MacDowell (1 9 7 8 )  2 2 9 -2 3 0 . Em  to d o  o  ca so , es te s  m ag istrad o s, d e  cu ja  e x is tê n c ia  se  o u v e  falar 
p e la  p rim eira  v e z  n u m  d e cre to  d a tad o  à vo lta  d e  4 4 4 , aca b a ra m  s e n d o  a b o lid o s  a in d a  n a  p rim eira  
m etad e d o  sé c . IV, p e lo  q u e  n ã o  sã o  an a lisad o s p o r A ristó teles, n a  Constituição dos Atenienses.
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estrangeira e houvessem  entrado em  litígio com  algum  dos habitantes. Se um a 

das partes consegu isse regressar a casa, poderia, de algum a form a, dar-se ao 

luxo de ignorar as p retensões da outra, uma vez que a qu eixa ou p rocesso  

suscitados num a pòlis d iferente da sua teriam muita dificuldade em  produzir 

efeitos jurídicos que vinculassem  particulares oriundos de com unidades 

distantes e independentes. Para mais, ainda que o pleito fosse levado a bom  

term o, tornava-se necessário  harm onizar os efeitos norm ativos previstos para 

a causa em  disputa, pois seria previsível que não houvesse co incid ência  

absoluta entre o cód igo  penal das duas cidades.

O ra foi precisam ente para responder a este tipo de problem as, criados 

pela m obilidade de pessoas e bens, que Atenas desenvolveu  a prática de esta

be lecer tratados bilaterais (symbola) com  outros Estados ind epend entes, que 

serviriam  de cobertura para activar os m ecanism os legais que perm itissem  

dirimir contend as entre privados, seguindo um padrão legal previam ente esta

belecid o. O s p rocessos que incidiam  sobre esta esfera de com p etências ch a

m avam -se dikai apo symbolon, isto é, ‘processos privados d ecorrentes de 

acord os’, cu ja natureza seria definida por um tratado entre com unidades e 

não propriam ente por um contrato entre particulares.(5) A pesar de as fontes 

relativas a esta m atéria serem  p ou co  abundantes, não é im provável que, 

durante o períod o da hegem onia ateniense, estes acord os fossem  

estabelecid os sobretud o com  póleis aliadas, que até poderiam  ser bastante 

distantes da Ática. Ao longo do séc. IV, porém , tendem  a celebrar-se mais 

entre cidades vizinhas, facto que ajuda a reforçar a ideia de qu e visavam  dar 

P ro tecção  legal à d eslocação  de pessoas, sem  que isso im plicasse 

necessariam ente um a viagem  de negócios. Na Constituição dos Atenienses 

(59 .6 ), Aristóteles sustenta que, por alturas da red acção  do trabalho

í5) As ca m b ia n te s  d e  in te rp re ta çã o  d e p e n d e m  d o  sen tid o  q u e  se  d á  a symbola e  a  symbolai. A 
p rim eira  fo rm a (d o  su b stan tiv o  n eu tro  n o  p lu ra l) é  m ais fre q u e n te  d o  q u e  a  seg u n d a  (fe m in in o  
d o  p lu ra l), e m b o ra  isso  n ã o  im p liq u e  n e ce ssa ria m e n te  um  s ig n ificad o  té c n ic o  d istin to . S o b re  esta  
q u e s tã o , v id e  a s ín te se  d e  Gauthier (1 9 7 2 ) ,  2 0 1 -2 0 5 , e  as re n itên c ia s  d e  MaDowell (1 9 7 8 )  2 2 0 - 
- 221 .
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(6) D e  facto , a ín d a  se g u n d o  A ristó te les  (Áth. 5 8 ), a  p rin cip a l fu n ^ á o  d o  a rc o n te  p o le m a rc o  e m  
A ten as p asso u  a s e r  a  d e  tratar c a so s  re sp e ita n te s  a d isp u tas en tre  m e te c o s  o u  n o s  q u a is  o s 
m e te c o s  esta v a m  e n v o lv id o s  n a  q u a lid ad e  d e  réus. V id e Rhodes (1 9 8 5 )  6 5 2 -6 5 6  e  6 6 6 -6 6 8 ; Todd 
(1 9 9 5 )  3 3 3 -3 3 4 .
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(provavelmente em inicios do último quartel do séc. IV), estes processos 

estavam sob a algada dos seis tesmótetas (os arcontes mais novos), pormenor 

que sugere que eram comparados a processos entre cidadaos e nao entre 

metecos.(6) Esta interpretagáo, a estar correcta, afigura-se oportuna, na medida 

em que as comunidades que celebravam sym bola  entre si garantiam aos 

cidadaos de ambas as póleis o acesso aos respectivos tribunais em igualdade 

de circunstancias. É por este conjunto de factores que, ñas d ik a i apo  

sym bolon , se tem visto já, com alguma pertinencia, o embriao do 

desenvolvimento de um direito internacional.

2. Litigios de n atu reza  com ercial {d ikai em porikai)

Um dos aspectos mais importantes a ter em conta para quem se dedica 

aos negocios é o factor tempo, na medida em que, por exemplo, o nao apro- 

veitamento ao máximo da época de navegagao poderia acarretar prejuízos 

assinaláveis ou comprometer mesmo urna temporada inteira. Por isso se 

compreende o desapontamento do cliente de Lisias (17 .5 ), que falava na vira- 

gem para o séc. IV, ao queixar-se do facto de certos magistrados (n au tod ika i) 

nao terem chegado ainda a um veredicto relativamente ao seu caso. A morosi- 

dade dos processos é um sintoma de que os corpos entáo existentes para 

tratar os pleitos de natureza comercial envolvendo estrangeiros (nau tod ika i, 

x en od ika i) nao estariam a cumprir o servigo de forma satisfatória. Idéntica 

sensagáo transmite a afirmagáo de Xenofonte no seu tratado sobre os recursos 

financeiros de Atenas (Poroi, 3-3), um texto geralmente datado á volta de 355 

e, portanto, escrito cerca de quarenta anos após o discurso de Lisias; nesse



passo, chega m esm o a fazer a sugestão de se atribuírem  prém ios aos 

responsáveis p elos processos m ercantis, de form a a garantir um a justiça mais 

célere e m ais equitativa, com  vantagens evidentes para a saüde da econom ia 

da cidade. Alguns anos m ais tarde (342), no discurso de D em óstenes Sobre o 

Haloneso (7 .12 ), referem -se já as dikai emporikai, p elo  que é tentadora a 

h ipótese de ver neste novo m ecanism o o substituto dos nautodikai e dos 

xenodikai. A ser assim, a data da sua criação cairia em  m eados do séc. IV .(7) 

Conform e acon tecia  já com  as dikai apo symbolon, tam bém  este novo 

procedim ento entrava na esfera de com p etências dos tesm ótetas, facto que 

im plicava, de igual form a, que os estrangeiros fossem  equiparados a cidadãos 

e não a m etecos nas áreas abrangidas por estes p rocessos esp ecia is .(8)

É frequente ver a expressão  dikai empoñkai traduzida sim plesm ente por 

‘casos m arítim os’ ou ‘processos m ercantis’, em bora essa in terpretação deixe 

de fora a n o ção  de qu e eram  processos ‘privados’ {dikai) e tam bém  não verta 

em  toda a ex ten são  o  sentido de emporikai-, por isso, será mais ex acto  en ten 

der a exp ressão  com o referindo-se a ‘processos privados envolvend o com er

ciantes m arítim os’.(9) Ora este novo procedim ento não entrava necessaria

m ente em  rota de colisão com  a m atéria coberta pelas dikai apo symbolon; 

com o se viu, estas poderiam  abranger um lequ e variado de qu estões, relativas 

a pessoas e bens, ligadas ou não a transacções com erciais. Além  disso, 

vinculavam  duas com unidades, perm itindo aos cidadãos aten ienses ter acesso  

aos tribunais da polis que firmara o acordo e vice-versa; não eram , por co n se

guinte, distintivas de uma única cidade-estado. As dikai empoñkai, pelo  co n 

trário, centravam -se em  p rocessos relacionados com  o com ércio  m arítim o (e  

neste particular pod erão  ter substituído as dikai apo symbolon qu e pudessem  

incidir na m esm a área), mas deixavam  de fora, com o verem os, os litígios de 

outra natureza que fossem  suscitados entre cidadãos e estrangeiros. Final-

<7) Conjectura oportunam ente aventada por MacDowell (1 9 7 8 )  23 1 .
(8) Cf. A ristó te les , Ath. 5 9 .5 .
(9) V id e  Todd  (1 9 9 5 )  3 34 .
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m ente -  e isto será talvez a característica mais im portante -  este proced im ento 

legal era, ao que se sabe, exclusivo de Atenas e procurava garantir rapidez e 

sim plificação processual; não visava, porém , reco n h ecer a equiparação  de 

sentenças proferidas por tribunais atenienses e por tribunais estrangeiros 

(envolvend o litigantes de am bas as póleis), mas antes co n ced er os m esm os 

direitos a cidadãos atenienses e a estrangeiros, nos julgam entos realizados em  

tribunais áticos e segundo a lei ateniense, a propósito de causas privadas res

peitantes a com erciantes m arítim os.(10) 11

As dikai emporikai entram  num grupo de processos g lobalm ente d esi

gnados por emmenoi, term o que significa, à letra, ‘no prazo de um  mês\(11) 

Tradicionalm ente, entendia-se que o term o emmenoi significava que a sen 

tença deveria ser ‘proferida no prazo de um  m ês’. Mais recentem ente, 

porém , tem  co n h ecid o  algum a aceitação  a tese de C o h e n  (1973 ), segundo 

a qual a exp ressão  emmenoi deve ser entendida com o referindo-se a 

‘processos que pod em  dar entrada todos os m eses’.(12) Em qualquer das 

hipóteses, porém , m antém -se o princípio básico  de se exigir uma rapidez 

m aior e, por conseguinte, tam bém  uma sim plificação do proced im ento  a 

adoptar.(13)

O utro asp ecto  su jeito igualm ente a bastante controvérsia diz respeito  ao 

período em  que, no calendário judicial ateniense, se procedia ao julgam ento

(1()) V id e  s ín te se  d e  a rg u m en to s  d e  Gauthier (1 9 7 2 )  1 9 8 -2 0 1 . Is to  d e m o n stra , c o m o  v e re m o s  n o  

term o  da a n á lise , q u e  a ad m issão  d e  estran g e iro s  e m  trib u n ais a te n ie n s e s , n u m a b a s e  d e  
e q u id a d e  p ro ce s su a l, n ã o  é  o  m esm o  q u e  re c o n h e c e r  a au to rid ad e, e m  A ten as , d e  le is n ã o  
a te n ie n se s , n e m  im p lica  fo rço sa m e n te  a d ilu ição  das fro n teiras esta tu tárias. C o n fo rm e re co rd a  
Todd (1 9 9 5 ) , 3 3 5 -3 3 6 , h á  a p e n a s  u m  e x e m p lo  (n o  Contra Fórmion d e  D e m ó s te n e s )  d e  u m a 
te stem u n h a  e  e v en tu a l litig an te q u e  talvez e s te ja  n a  co n d içã o  e scra v o  e , a in d a  assim , n a  altu ra  d o  
ju lg a m en to  é  p o ssív e l q u e  g o z e  já  d a  c o n d içã o  d e  liberto .
(11) As ra z õ e s  q u e , à  partida, te rão  lev ad o  as dikai emporikai a p artilh ar c o m  o u tro s  p ro c e s so s  
b astan te  d ife re n te s  a m esm a n a tu reza  ‘m e n sa l’ p e rm a n e ce m  o b scu ra s  e  a lv o  d e  g ran d e  d isp u ta 
en tre  o s  e stu d io so s . A títu lo  d e  e x e m p lo , v id e o  p a sso  d e  A ristó teles re la tiv o  a  e s ta  q u e s tã o  (Ath. 
5 2 .2 ), a c o m p a n h a d o  d o  co m e n tá rio  d e  Rhodes (1 9 8 5 ) .
<12) O  q u e , p o r  e x c lu s ã o  d e  p artes, su g ere  q u e  n ou tras cau sas e ssa  p o ss ib ilid a d e  n ã o  ex istiria  e
q u e , p o rtan to , h av eria  n e c e ss id a d e  d e  esp e ra r  m ais te m p o  p ara  in ic iar u m  p ro c e s s o .
íl3) P o r es te  m o tiv o , a  in te rp re ta çã o  trad icion al afig u ra-se  ta lv ez m ais p e rtin e n te  q u e  a  h ip ó te s e  d e
Cohen .
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de dikai emporikai. O nó do problem a reside na interpretação de um  passo 

do Contra Apatúrio de D em óstenes (33-23); a leitura do m anuscrito sugere 

que este género  de casos seria julgado entre os m eses de B oed róm ion  e de 

M uníquion (ou  seja, em  term os gerais, entre Setem bro e Abril). A ilação natu

ral seria que o julgam ento decorria, portanto, nos m eses de inverno, fora da 

ép oca da navegação. No entanto, uma vez que estes p rocessos envolviam  

com erciantes m arítim os, oriundos muitas vezes de outras paragens, pareceria 

mais con sen tân eo  com  o espírito da celeridade que os casos se vissem  desp a

chados durante o períod o estival. Foi com  base neste argum ento qu e P a o l i (14) 

defendeu  a inversão da ordem  dos m eses e, portanto, a h ip ótese de os julga

m entos d ecorrerem  entre M uníquion e Boedróm ion. Esta in terpretação colheu  

grande aceitação , até C o h e n (15) advogar novam ente a leitura inicial do 

m anuscrito, partindo do princípio de que o m ercado aten iense era suficiente

m ente grande e activo para justificar a perm anência de com erciantes 

estrangeiros em  Atenas durante o inverno, altura em  que poderiam  resolver 

com  mais tem po os diferendos pendentes. Em bora a argum entação de C o h e n  

tenha dividido parte da com unidade científica, continua a p arecer mais 

convincente e natural a h ip ótese de P a o l i .

As dikai emporikai estão relativam ente bem  representadas no corpus dos 

discursos que chegaram  até nós;(16) ainda assim, há porm enores im portantes 

deste m ecanism o legal que perm anecem  envoltos em  dúvidas e dificultam  a 

apreensão  do real a lcance e novidade que este proced im ento  trouxe ao 

direito ático. Um dos passos cruciais para o entendim ento da qu estão  deriva

(14) 0 9 3 3 )  1 7 7 -1 8 6 .
(15) N o m e sm o  tra b a lh o  o n d e  su sten to u  a in terp re tação  a n ter io rm en te  re ferid a  p ara  o  te rm o  

emmenoi (1 9 7 3 ) ,  e sp . 4 2 -59 -
íl6) Cf. D e m ó ste n e s , 3 2 -3 5  e  56 . A q u a se  to ta lid ad e (3 2 -3 5 )  d e stas  dikai emporikai d eu  o rig e m  a 
um  p ro c e s s o  d e  paragraphe d e s tin a d o  a  d e sacred ita r o  p ro c e s s o  in ic ia l, s o b  a a le g a ç ã o  d e  a dike 
emporike n ã o  p o d e r  a p lica r-se  n a q u e le  ca s o  em  particu lar. S o b re  a paragraphe (q u e  co n sistia  
n u m  c o n tra -p ro c e s s o  in ten tad o  p e la  d e fe sa  d o  p ro c e s s o  o rig in al), v id e  Harrison (1 9 6 8 -7 1 ) ,  106 - 
-1 2 4 , esp . 121.
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As le is , ju ízes , c o lo c a m  as dikai [emporikaiJ à  d isp o s iç ã o  d o s  m estres  d e  n av io s 

(:naukleroi)  e  d o s  co m e rc ia n te s  ( emporoi), q u a n d o  h o u v e r o b r ig a ç õ e s  co n tra tad as 

Csymbolaia)  n o  m e rc a d o  d e  A tenas ou  te n d o  p o r d e stin o  o  m e rca d o  d e  A ten as , e  q u a n d o  

estiv erem  ate stad as  p o r escrito  (syngraphaí).

Este passo, de leitura difícil, tem  m otivado acesa polém ica entre os estu

diosos, acab and o  por traduzir-se em  duas grandes linhas de in terpretação.(17) 

Para uns, a lei exigiria a concom itância de três aspectos a fim  de se recorrer 

às dikai emporikai: a) a qualidade de naukleros ou de emporos para um a das 

partes em  litígio; b) um a obrigação (.symbolaion) que tivesse por referência 

uma viagem  com  destino ao m ercado de Atenas ou que dele partisse em  

direcção a outro porto; c) um docum ento escrito (.syngrapbe) com provativo 

da obrigação  acordada. Para outros, a lei dizia respeito a duas situações 

distintas: a) aos litígios que envolvessem  naukleroi e emporoi, a propósito de 

negócios levados a cab o  no m ercado de Atenas ou qu e tivessem  com o 

destino final esse m esm o m ercado; b) às querelas derivadas de um contrato 

escrito  (syngrapbe), onde ao m enos uma das partes fosse naukleros ou 

emporos, sem  ter em  conta o objectivo final do acordo (.symbolaion) 

acertado.(18) Na verdade, nenhum a das interpretações se im põe sem  m argem  

para dúvidas; no  entanto, a opção  por uma das duas h ip óteses tem  por 

consequ ência , essencialm ente, admitir um leque m aior ou m enor de situações 

cobertas pelas dikai emporikai. No prim eiro caso, a ap licação  deste 

procedim ento é limitada apenas aos litígios resultantes de contratos de 

em préstim o m arítimo; no segundo, cobriria querelas decorrentes de contratos

17 V id e s in o p se  d e  Velissaropoulos (1 9 8 0 )  2 3 6 -2 4 1 , esp . 2 3 6 -2 3 7 .

18 Todd (1 9 9 5 ) , 3 3 6 , sa lien ta  q u e , n e ste  c o n te x to , symbolaion se  re fere  a u m  a c o rd o  fe ito  so b re  
q u a lq u e r fo rm a, e n q u a n to  syngrapbe d e n o ta  e sp e cíf ic a m e n te  o  a c o rd o  p a ssa d o  a e scrito .
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de um a paráfrase da lei, evocada na abertura do Contra Zenótemis (32 .1 ) de 

D em óstenes, que valerá a pena recordar:



escritos, que, não sendo em bora necessariam ente contratos m arítim os, 

poderiam  ser julgados com o tal.

As dikai emporikai de que tem os notícia (D em óstenes, 32-35 e 56) resul

tam de problem as derivados da aplicação das cláusulas de seguro marítim o 

geralm ente observadas em  A tenas.(19) A essência deste seguro consistia na 

co n cessão  de um em préstim o, com  um juro elevado (proporcional ao  risco da 

viagem ), garantido pelo  barco  e /o u  pela m ercadoria, quer o naukleros fosse 

ou não dono do navio; o emporos viajaria geralm ente apenas com o 

passageiro, acom p anhand o a carga que iria transaccionar. O capital 

em prestado e o juro seriam  pagos som ente no final da viagem , se o barco  e 

a m ercadoria chegassem  em  segurança; caso  contrário, o d evedor nada teria 

a pagar. A existência do contrato escrito (syngraphe) detinha capital 

im portância, de form a a garantir que as partes fizessem  valer os seus direitos 

em  caso  de incum prim ento. Ora a im portância dada aos contratos escritos, a 

preocu p ação  com  a rapidez do processo, bem  com o a adm issão de 

estrangeiros em  tribunais atenienses, num a base de equidade processual, são 

passos im portantes dentro do direito ático. Ainda assim, não equivalem  a 

reconhecer, em  Atenas, a soberania de leis não atenienses, nem  im plicam  

forçosam ente a diluição das fronteiras estatutárias, nem  substituem  tam pouco 

outras form as de enquadrar legalm ente elem entos estrangeiros. Por 

conseguinte, ver no m ecanism o das dikai emporikai o estabelecim en to  dos 

princípios de um  código privado internacional talvez denuncie um  optim ism o 

exagerado. Ainda assim, não será desajustado interpretar as dikai emporikai 

com o exp ressão  mitigada do cosm opolitism o crescen te que a com unidade 

m ercantil foi ganhando ao longo do séc. IV e que apontava já para a 

realidade econ óm ica  e cultural da Época Helenística.

(19) N um  d o s d iscu rso s  (D e m ó s te n e s , 3 5 .1 0 -1 3 )  re p ro d u z-se  o  ú n ic o  d o c u m e n to  e x is te n te  re la tiv o  
a u m  e m p ré stim o  m arítim o. S o b re  o s  co n to rn o s  da n e g o c ia ç ã o  d o s  seg u ro s  m arítim os, v id e 
B iscardi (1 9 8 2 )  1 5 5 -1 5 7 ; Castresana Herrero (1 9 8 2 )  19 -49 ; Cohen (1 9 9 0 ) ;  Todd (1 9 9 5 )  3 3 7 -3 4 0 .

136



BIBLIO G R A FIA  SELECTA

B iscardi, A rn ald o : Diritto greco antico (V arese , G iu ffrè  Ed itore , 1 9 8 2 ).

Cohen , Ed w ard  E .: Ancient Athenian maritime courts (P rin ce to n , U n iversity  P ress, 1 9 7 3 ).

--------: “A stu d y in co n trast: ‘m aritim e lo a n s ’ an d  ‘lan d ed  lo a n s ’ at A th en s”, Symposion 1988  (1 9 9 0 )

5 7 -7 9 .

Castresana Herrero, A m elia : El préstamo marítimo griego y la pecunia traiecticia romana 

(S a la m a n ca , U n iv ersid ad  d e  S a lam an ca , 1 982 ).

Gernet, Lou is: “Su r les  a c tio n s  co m m e rc ia le s  e n  droit a th é n ie n ”, REG 51 (1 9 3 8 )  1 -44  [=  Droit et 

société dans la Grèce ancienne (P aris, R ecu eil Sirey, 1 9 5 5 ), 173 -200 ].

Paoli, U g o  E n rico : Studi sul processo attico (P ad o v a , C ed am , 1 9 3 3 ).

Faraguna, M ich ele : “C o m m ercio , scrittura, p ratich e  g iu rid ich e . R ecen ti studi su ll’ «em poria» g r e c a ”, 

Dike 5 (2 0 0 2 )  2 3 7 -2 5 4 .

Gauthier, P h ilip p e : Symbola. Les étrangers et la justice dans les cités grecques (N an cy , U n iversité  

d e  N an cy , 1 9 7 2 ).

Harrison, A. R. W .: The law of Athens. II vo ls . (O x fo rd , U n iversity  P ress, 1 9 6 8 -7 1 ) .

Le ã o , D elfim  Ferre ira : “C id ad an ia  e  e x c lu sã o : m eca n ism o s d e  g ra d a çã o  id en tità ria”, in M. C. 

F ia lh o , M. F. Silva &  Μ. H. R o ch a  P ere ira  (c o o rd s .) , O desenvolvimento da ideia de Europa. 

Vol. I De Homero ao fim  da Época Clássica (C o im b ra , U n iv ersid ad e d e  C o im b ra , 2 0 0 5 ) , 4 3 -7 5 .

MacDowell, D o u g la s  M.: The law in classical Athens (L o n d o n , T h a m es an d  H u d so n , 1 9 7 8 ).

Martini, R em o : “D i a lcu n i p restiti ai n avigan ti n e lla  p rassi e lle n is tic a ”, Symposion 1988  (1 9 9 0 )  

3 0 5 -3 0 9 .

Rhodes, P . ) . · .  A commentary on thè Aristotelian Athenaion Politela (O x fo rd , U n iversity  P ress, 

19 8 5 ).

To dd , S. C.: The sh ape of Athenian law (O x fo rd , U niversity  P ress, 19 9 5 ).

Velissaropoulos, Ju lie : Les nauclères grecs. Recherches sur les institutions maritimes en Grèce et 

dans l'Orient hellénisé (G e n è v e -P a r is , D roz-M in ard , 19 8 0 ).

137




